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P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei nº 030/2025, de iniciativa do Prefeito 

Municipal, dispõe sobre a reserva de vagas para negros nos concursos 
públicos para provimento de cargos efetivos, empregos públicos e 
contratos temporários e/ou emergenciais no âmbito do Município de 
Montenegro, com revogação da Lei nº 4.016, de 15 de janeiro de 2004. 

A Mensagem Justificativa ressalta o compromisso do 
Município de Montenegro com a promoção da igualdade racial e a 
correção das desigualdades históricas que afetam a população negra em 
nosso país. Contudo, explica que a Lei Municipal em vigor prevê apenas 
o percentual de 12% (doze por cento) das vagas oferecidas aos 
afrodescendentes, em desacordo com a Lei Federal nº 12.990, de 09 de 
junho de 2014, além de ser omissa com relação ao momento em que o 
candidato deve apresentar a autodeclaração. Por fim, afirma que a 
presente proposta se aproxima da referida legislação federal, que 
disciplina o tema. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus 
membros presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 27 de março de 2025.  

 
 
 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver.ª Clau Eberhardt 
Republicanos                                                     PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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Processo

Assinatura Eletrônica Simples

RIVIANE BUHLER DA ROSA
627***.***49

27/03/2025 13:33:44
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695831, -51.457328

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

PERCIVAL DE OLIVEIRA
231***.***15

27/03/2025 14:10:28
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695761, -51.457304

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

CLAUDETE D'ÁVILA EBERHARDT
005***.***83

27/03/2025 11:29:34
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695847, -51.457346

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Qualificada (CAdES) - Padrão ICP-Brasil

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

27/03/2025 14:47:53

CPF:

Assinado em:

Identificação:
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